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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL. VIGIA.
GRATIFICAÇÃO  DE  RISCO  DE  VIDA.  PRESTAÇÃO
PREVISTA EM LEI PARA O CARGO OCUPADO PELO
AUTOR. DEDICAÇÃO INTEGRAL E QUALIFICAÇÃO
ESPECIAL.  SISTEMÁTICA  PROBATÓRIA.  ENTE
ESTATAL  QUE  NÃO  DEMONSTRA  A  AUSÊNCIA
DESSES  ELEMENTOS.  VERBA  DEVIDA.
DESPROVIMENTO  DA REMESSA  NECESSÁRIA E
DO APELO.

Como o adicional de risco de vida está previsto em lei,
que não exige a demonstração da dedicação em caráter
integral e a comprovação da qualificação especial, o ente
estatal não pode deixar de pagar a verba remuneratória
questionada, notadamente na situação em que o agente
público  apresenta  provas  de  que  exerce  a  função  de
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vigia.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar
provimento à remessa necessária e ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  interposta  pelo  Município  de
Campina  Grande  contra  a  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  da
Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande nos autos da Ação de
Recomposição de  Adicional  de Risco de Vida  em face dele  ajuizada por
Roberto Barros.

O  Juízo  a  quo julgou  procedentes  os  pedidos,  por
entender que o autor faz jus ao recebimento da gratificação de risco de vida
prevista  na  Lei  Municipal  nº  3.810/00,  por  estar  comprovado  que  ele
desempenha as funções  de vigia  desde fevereiro  de 1990,  condenando o
demandado a implantar a verba no contracheque do promovente, a pagar as
prestações dos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da demanda, e a
adimplir os honorários advocatícios. Submeteu a sentença ao procedimento
da remessa oficial.

O apelado assevera ser indevida a gratificação de risco
de vida ao apelado, por não desempenhar as atribuições da função de vigia
com dedicação integral e não deter habilidade especial para o exercício do
cargo.

Pugna  pelo  provimento  do  apelo  para  julgar
improcedentes os pleitos veiculados na petição inicial.

Contrarrazões, f. 49/51, pleiteando o desprovimento do
recurso.

O Ministério  Público não emitiu  parecer  de  mérito,  f.
57/59.
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É o relatório.

VOTO.

Exmo. Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) - Relator

O  questionamento  devolvido  no  apelo  versa  sobre  a
existência ou de responsabilidade do apelante em relação ao pagamento do
adicional de risco de vida ao apelado.

O  Órgão  judicial  de  origem  julgou  procedentes  os
pleitos  formulados  na  exordial,  por  entender  que  o  autor  faz  jus  ao
recebimento da gratificação de risco de vida prevista na Lei Municipal nº
3.810/00, por desempenhar as funções de vigia desde fevereiro de 1990, 

Alega o apelante ser indevida a gratificação de risco de
vida ao apelado, por não desempenhar as atribuições da função de vigia
com dedicação integral e não deter habilidade especial para o exercício do
cargo.

A  Lei  n.º  3.692/1999  instituiu  em  seu  artigo  9.º  a
Gratificação por Risco de Vida destinada aos servidores ocupantes do cargo
de vigia,  no valor  fixo de R$ 80,00,  majorado para R$ 92,00 pela Lei  n.º
3810/2000.

Art. 9.º – Fica concedida Gratificação por Risco de Vida no valor de

R$  80,00  (oitenta  reais),  aos  servidores  da  Categoria  Vigia  no

desempenho de suas funções especiais que impliquem dedicação

integral ou requeiram especial qualificação ou habilidade.

O contexto da norma transcrita exige que o vigia esteja
no efetivo exercício do cargo para ser concedida a gratificação de risco de
vida.

Nesse  sentido  colaciono  julgados  deste  Tribunal  de
Justiça:
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REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO  DE

RECOMPOSIÇÃO  DE  ADICIONAL DE  RISCO  DE  VIDA C/C

DIFERENÇA DE HORAS EXTRAS.  VIGIA DO MUNICÍPIO DE

CAMPINA  GRANDE.  GRATIFICAÇÃO  PREVISTA  NAS  LEIS

MUNICIPAIS Nº 3.692/99 E 3.810/00. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

IRRESIGNAÇÃO  DA  EDILIDADE  PARA  AFASTAR  O

BENEFÍCIO RECONHECIDO. APELO DO AUTOR. COBRANÇA

DE  HORA EXTRA.  PREVISÃO  DE  PAGAMENTO  NA FICHA

FINANCEIRA.  AUSÊNCIA DE PROVA DE IRREGULARIDADE

DE  ADIMPLEMENTO.  ÔNUS  QUE  COMPETIA  AO

PROMOVENTE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.

DESPOVIMENTO  DOS  RECURSOS.  A  GRATIFICAÇÃO  DE

RISCO DE VIDA É DEVIDA AOS VIGIAS DO MUNICÍPIO DE

CAMPINA GRANDE,  DE  ACORDO  COM  PREVISÃO  NA LEI

MUNICIPAL Nº 3.692/99. INCUMBE AO AUTOR DEMONSTRAR

OS FATOS CONSTITUTIVOS DE SEU DIREITO, NA FORMA DO

ARTIGO 333,I,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SOB PENA

DE DESACOLHIMENTO DE SUAS ALEGAÇÕES NO QUE DIZ

RESPEITO  A  SUPRESSÃO  MENSAL  DO  PERCENTUAL  DAS

HORAS  EXTRAS  LABORADAS.  REEXAME  NECESSÁRIO

RECONHECIDO  DE  OFÍCIO.  APELAÇÃO  CÍVEL.

ADMINISTRATIVO. IMPLANTAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO POR

RISCO  DE  VIDA.  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.692/99.  SERVIDOR

PÚBLICO  OCUPANTE  DO  CARGO  EFETIVO  DE  VIGIA.

ENQUADRAMENTO  DA  SITUAÇÃO  FUNCIONAL  NO

DISPOSITIVO  DE  LEI  MUNICIPAL.  INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA CONFERIDA AO ARTIGO QUE ESTABELECE A

VERBA  REQUERIDA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.

MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA

REMESSA OFICIAL E DO APELO. [...] 2. - art. 9º da Lei municipal

nº 3.692/99: fica concedida gratificação por risco de vida, no valor

de R$ 80,00 (oitenta reais),  aos servidores da categoria vigia, no

desempenho  de  funções  especiais  que  impliquem  dedicação

integral  ou requeiram especial qualificação ou habilidade. 3.  -se

um  servidor  público  ocupante  do  cargo  de  vigia  presta
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continuadamente serviços de natureza extraordinária e no período

noturno, é bastante razoável interpretar que, ao menos para efeito

de concessão da gratificação do risco de  vida,  enquadra-se  não

apenas  literalmente  aos  termos  do  art.  9º  da  Lei  municipal  nº

3.692/99,  mas  principalmente  de  forma  finalística  à  própria

essência da natureza da fixação dessa verba remuneratória. 4. Uma

vez  verificado  o  devido  enquadramento  do  servidor  público

demandante no dispositivo legal contido em legislação municipal

que prevê a concessão de gratificação por risco de vida, há de se

lhe  garantir  os  valores  indevidamente  não  percebidos  sob  esse

título,  respeitados,  entretanto,  o  prazo  prescricional  quinquenal

contado do ajuizamento da ação, como bem consignado pelo juízo

a quo. (RO e AC nº 00023796820138152004, Rel.  :  Des.  Frederico

Martinho  da  Nóbrega,  DJ:  09/04/2015,  Quarta  Câmara

Especializada  Cível).  (TJPB,  Ap-RN  0022350-38.2012.815.0011,

Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. Des. José Ricardo Porto,

DJPB 10/06/2015, p. 18).

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  VIGIA.

GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA. PRESTAÇÃO PREVISTA

EM  LEI  PARA O  CARGO  OCUPADO  PELO  AUTOR.  VERBA

DEVIDA.  ADICIONAL  POR  SERVIÇO  EXTRAORDINÁRIO.

MAJORAÇÃO  DO  VALOR  DE  CADA  HORA  EXTRA.

QUANTIDADE DE TEMPO TRABALHADO E PAGAMENTO A

MENOR. DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DE

COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. ART.

333,  I,  CPC.  DESPROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA E

DO  APELO.  É  devida  ao  vigia  a  prestação  remuneratória

intitulada  de  risco  de  vida,  por  estarem  previstos  em  Lei  os

elementos para responsabilizar o ente municipal. [...]. Com essas

considerações,  nego  provimento  à  remessa  oficial  e  ao  apelo  e

mantenho intacta a sentença vergastada. (TJPB, Ap-RN 0003245-

12.2011.815.0011,  Terceira  Câmara  Especializada  Cível,  Minha

Relatoria, DJPB 22/04/2015, p. 24).

 
Caso fosse necessária a demonstração do desempenho
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da função de vigia com dedicação integral  e a qualificação especial  para
obtenção da verba remuneratória, esse ônus seria do ente estatal.

Encontrando-se a sentença recorrida em harmonia com
a  ordem  jurídica  vigente  e  os  precedentes  jurisprudenciais  deste  Órgão
derivado, impõe-se a manutenção do comando judicial objeto do recurso e
da remessa oficial.

Em  face  do  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
REMESSA OFICIAL E AO APELO, mantendo irretocável a sentença.

É o voto.

Presidiu a Sessão Ordinária desta Terceira Câmara Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 23 de agosto de 2016, conforme
certidão  de  julgamento  de  f.  69,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides,  dele  participando,  além  deste  Relator,  o  Exmo.  Dr.  Carlos
Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio
da Cruz. Presente à sessão, o Exmo. Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador
de Justiça.

João Pessoa, 24 de agosto de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
Relator/Juiz convocado

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL N° 0025663-41.2011.815.0011 6


	APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL N° 0025663-41.2011.815.0011 6
	ACÓRDÃO
	APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL Nº 0025663-41.2011.815.0011

